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que concedeu pensão previdenciária para  Inocêncio Carlos de Souza, viúvo da
ex-servidora  Maria  de Fátima  Gonçalves  Santos  Souza,  matrícula  nº
11.108.187-4, da Secretaria da Educação do Estado da Bahia.

Desse  modo,  acolho  a  composição  da  Pensão  fixada  pelo  Órgão  de  Origem,
conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo (Ref. 2222996-11).

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 05 de junho de 2019.

Inaldo da Paixão Santos Araújo 
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira 
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/004258/2019
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária 
Origem: Superintendência de Previdência do Estado (SUPREV) 
Servidora: Lícia Maria Nogueira Nascimento 
Beneficiário: Evaldo Barreto Nascimento 
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 000780/2019

Ementa: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.
 

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço a legalidade  da Portaria nº 448, publicada no D.O.E de 28/03/2013,
que concedeu pensão previdenciária para Evaldo Barreto Nascimento, viúvo da
ex-servidora  Lícia  Maria Nogueira  Nascimento,  matrícula  nº 11.228.212-2, da
Secretaria da Educação do Estado da Bahia.

Desse  modo,  acolho  a  composição  da  Pensão  fixada  pelo  Órgão  de  Origem,
conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo (Ref. 2224440-24). 

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 05 de junho de 2019.

Inaldo da Paixão Santos Araújo 
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira 
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 95, DE 06 DE JUNHO DE 2019

Aprova o registro do Plano Operacional do TCE/BA no
Sistema Maestro, para o exercício de 2019, conforme
disposto no artigo 5º, da Resolução n° 168/2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no inciso V,
do art. 5º, da Resolução n° 168/2018, e

CONSIDERANDO os prazos previstos no art. 91, II, da Constituição Estadual, e no
art.  1°,  II,  da  Lei  Complementar  n°  05/91,  para  julgamento  das  contas  dos
administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público estadual, bem como as contas daqueles que deram
causa à perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário,
além das demais competências constitucionais do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.192/2014 determinou que a parte variável do
vencimento dos servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, denominada
Parcela  Variável  pelo  Exercício  do  Controle  Externo,  será  calculada  mediante
aplicação  de  sistema  de  avaliação  anual  mensurado  em  pontos,  estabelecido
anualmente mediante Resolução do Tribunal Pleno.

CONSIDERANDO que  a  Resolução  nº  157/2015  aperfeiçoou  o  Sistema  de
Planejamento e de Avaliação de Desempenho Anual com a fixação de critérios e
procedimentos  para  a  elaboração  do  Plano  Operacional  Anual  do  Tribunal  de
Contas, instrumento fundamental para o processo de avaliação de desempenho da
Instituição, da equipe de trabalho e individual de cada servidor;

CONSIDERANDO que a Resolução n° 168/2018 estabeleceu as Diretrizes para o
Planejamento  de 2019,  levando-se em consideração o  Plano Estratégico 2018-
2021, aprovado pela Resolução n° 138/2017;

CONSIDERANDO que,  após  análise  do  Processo  da  Administração  nº
TCE/004564/2019,  as  iniciativas,  indicadores  e  metas  das  65  unidades
operacionais  deste  TCE/BA refletem,  em  seu  conjunto,  os  rumos  ditados  pelo
Egrégio Tribunal Pleno, por meio da Resolução n° 168/2018, conforme demonstra o
Parecer sobre o POA 2019, elaborado pela Diretoria de Gestão Estratégica;

RESOLVE:

01. Aprovar o registro do Plano Operacional do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia,  para  o  exercício  de  2019,  nos  termos  constantes  no  Monitor  de  Ações
Estratégicas  e  Operacionais  (Sistema  MAESTRO),  conforme  demonstrado  no
Processo da Administração nº TCE/004564/2019.

02.  Com a finalidade de permitir  o  acompanhamento mensal  da execução das
iniciativas, as Unidades deste Tribunal deverão atualizar, até o terceiro dia útil do
mês  subsequente,  o  estágio  de  implementação  de  suas  iniciativas  no  Sistema
MAESTRO, excetuando-se aquelas coletadas automaticamente pelo sistema por
meio de integração com os sistemas PROInfo e SGA.

03. O Plano Operacional poderá ser revisto no decorrer do exercício, caso haja
superveniência  de  fato  que  justifique  a  adoção  de  ajustes,  obedecendo  aos
critérios, ao rito e ao prazo limite de solicitação de alteração, dia 10 de outubro de
2019, conforme estabelecido na Resolução nº 168/2018.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
janeiro de 2019.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO N° 96, DE 06 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE constituir o COMITÊ GESTOR DE
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  (CGTI),  que  tem  por  finalidade  formular
propostas  de  políticas,  objetivos,  estratégias,  investimentos  e  prioridades  de
tecnologia da informação e de serviços digitais. 

Art.  1º  Compete ao CGTI elaborar  proposta  de Plano Diretor  de Tecnologia da
Informação (PDTI) para este Tribunal de Contas, acompanhando e avaliando a sua
implementação.

Art. 2º São membros do CGTI o Superintendente Técnico, o Secretário-Geral, além
do  Diretor  e  gerentes  que  integram  a  estrutura  do  Centro  de  Estudos  e
Desenvolvimento de Tecnologias para Auditoria.

Art.  3º  O  CGTI  será  coordenado  pelo  Diretor  do  Centro  de  Estudos  e
Desenvolvimento de Tecnologias para Auditoria. 

Art. 4º O CGTI apresentará à Presidência do Tribunal de Contas proposta para sua
regulamentação e funcionamento. 

Art.  5º O regulamento e as funcionalidades do CGTI serão definidos por ato do
Presidente do Tribunal de Contas. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 97, DE 06 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais, RESOLVE convocar  o  Auditor  ALOISIO
MEDRADO SANTOS, cadastro nº 90.088, para substituir o Conselheiro MARCUS
VINÍCIUS  DE  BARROS  PRESÍDIO,  no  período  de  10/06/2019  a  14/06/2019,
conforme  sorteio  realizado  na  32ª  Sessão  Ordinária  do  Pleno,  ocorrida  em
06/06/2019.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 98, DE DE 06 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE convocar a Auditora  MARIA DO
CARMO  GALVÃO  DO  AMARAL,  cadastro  nº  120.356, para  substituir  a
Conselheira CAROLINA MATOS  ALVES COSTA,  no  período  de  25/06/2019  a
28/06/2019, conforme sorteio realizado na 32ª Sessão Ordinária do Pleno, ocorrida
em 06/06/2019.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente
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